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qJ re/eitura �a tslância &alneária 
� 

Estado de São Paulo 

•DE .13 DE DEZEMBRO DE 1.983.-

ni·spÕe sobre a abeitUra de  crédito éspe 
ciat·. destinado a ·construção de Quadra 

Esportiva i'ta.Práia do Centro.-
. .  

\ 

. . ' . . �-- . O ENGENBEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estanda 
:�alneãria de Caraguatatuba. Façó saber que a Camara Municipal aprovou e eu pro 
aulgo a seguinte Lei:-

Ar_tigo 19- FJ.�a o Poder Executivo, autorir:â.do a· abrir um crédito 
especial da ordem de.CR$ 10,000,000,00(de• milhões de cruzeiros), destinados a 
construção de Quadras EspOttivas na Praia Central, com: recursos a serem forne
cidos pelo Fomento·d-;;"'Urbanir:ação e Melboria · daé Estâncias - FUMEST, na eeguin 
te �odificação1-

2.06,1l,65.3631-26-4110 - Construção de QUadras 
·Esportivas. na Ptlia Central ••••••••• :� •••• � •••• Br$10.ooo.ooo·,oo 
Artigo 29- o.crédito especial, 'de que trata o artigo ·anterior�' -

serã coberto com a enulaçãO parci·al das seguint�s dotações oiçamei:ltârias1-> 
·2.06-10.58.3281-15-41l0 - ficha 140 
Ajardinamento e Passeios 
2.06-10.58.3281-16-4110 - ficha 141 
construção de ãrea· de lazer no Mangue Oo 

Cr$ 4,000,000,00 

Bairro.do Ipiransa •••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 6,000.000,00 
Artigo.39- Esta Lei entrarã em vigor ·na data de su8 publiciiçõo , 

revogadas as disposiçÕes em contrãt6o. 
Caraguatatubf, 13 1983,-· 

Souza 
Pref 

Pubiicado na Secretaria da Prefe s 13 de dezembro de 1.983.-
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